
 
 
 
 

 
COREME – Comissão de Residência Médica 
 Av. Manoel Mendes de Camargo, 851 – centro Campo Mourão 

COREME COREME – COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA 

 

       

 

                                                   

ERRATA AO EDITAL Nº 001/2023 – COREME SISNOR 
 
 A Comissão de Residência Médica - COREME do SISNOR – Sistema Integrada de Saúde do Norte 
do Paraná – Hospital Center Clínicas no uso de suas atribuições legais torna pública ERRATA ao edital 
001/2023 do Concurso de Seleção Pública para o ano de 2024 que: 

 
 

5. PONTUAÇÃO DO PRMGFC 
  
5.1 De acordo com as Resoluções nº 3, de 16/09/2011; nº 1, de 02/01/2014; nº 2, de 27/08/2015; e 

nº 35, de 09/01/2018 da CNRM, e Portaria nº 492, de 23/03/2020, do Ministério da Saúde, o candidato ao 
programa de acesso direto que, até o término do período de inscrição, tiver seu nome publicado em lista 
atualizada no sítio do Ministério da Educação http://portal.mec.gov.br/residencias-em-saude estará apto a 
requerer a utilização da pontuação adicional referente aos participantes de Programas de Residência em 
Medicina Geral de Família e Comunidade (PRMGFC) a partir de 2015 (certificado de conclusão de 2 anos de 
PRMGFC ou declaração emitida pela instituição que indique que os 02 anos de PRMGFC tem previsão de 
término até 28/02/2024).  
 

5.2 Não haverá somatório de percentual, portanto o candidato que tiver participado de mais de um 
programa terá no máximo 10% de acréscimo nas notas. 
 

5.3 Para obter a pontuação descrita no subitem 5.1, o candidato deverá, quando do envio da 
documentação de análise curricular, conforme item 6.3, preencher o campo específico que declara sua 
conclusão oficial do PRMGFC. Para os casos do PRMGFC, após preencher o campo específico que declara sua 
conclusão no referido programa, o candidato deverá enviar a documentação comprobatória quando do envio 
de Documentos Para Análise Curricular. 
 

5.4 Conforme Art. 9º da Resolução CNRM nº 02/2015, o candidato que anteriormente a data de início 
do PRM tiver participado e cumprido integralmente o programa de residência em Medicina de Família e 
Comunidade/Medicina Geral de Família e Comunidade (PRMGFC) a partir de 2015, e concluído o programa; 
receberá pontuação adicional, considerando-se os seguintes critérios:  

a) 10% (dez por cento) nas notas do processo seletivo para quem concluiu a programação prevista 
para os 2 anos do PRMGFC, para acesso posterior a outras especialidades; 
 

§ 1º A pontuação adicional de que trata este artigo não poderá elevar a nota final do candidato para 
além da nota máxima prevista pelo edital do processo seletivo.  
 

§ 2º Considera-se como tendo usufruído da pontuação adicional de 10% o candidato que tiver 
iniciado programa de residência médica para o qual foi selecionado, utilizando tal pontuação, não 
podendo ser utilizada a pontuação adicional mais que uma vez.  

 

 5.5 Cabe ao candidato interessado em obter pontuação extra, observar todos os itens acima deste 
edital. 

 

 Parágrafo Único: Apenas terá direito ao percentual, o candidato para especialidade de Acesso 
Diretor que preencher a Solicitação de Pontuação (ANEXO I) e anexá-lo após a ficha de inscrição, no 
curriculum. Não cabe pedido posterior. 
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5. PONTUAÇÃO ADICIONAL DO PRMGFC 
 

  
5.1 Terá direito à pontuação adicional o candidato que tiver concluído o Programa de Residência em 

Medicina Geral de Família e Comunidade (PRMGFC) a partir de 2015, devidamente comprovado, com 
diploma de conclusão de 2 anos. 
 

5.2 O candidato receberá pontuação adicional na nota na fase final da seleção, conforme critérios 
estabelecidos na Resolução CNRM nº 17/2022, de 21 de dezembro de 2022. 
 

5.3 O requerimento de solicitação de pontuação deverá ser preenchido, datado e assinado (Anexo I), 
juntamente com um dos documentos mencionados a seguir: 
 

a) O candidato que já concluiu o PRMGFC deverá encaminhar o Certificado de conclusão do PRMGFC 
(frente e verso), emitido pela Instituição de origem, devidamente registrado na CNRM, com a 
Solicitação de Pontuação Adicional, o ANEXO I deste Edital;  

 

b) O candidato que está frequentando o PRMGFC deverá encaminhar os comprovantes que 
demonstrarem claramente que está frequentando o Programa, com data de término até o dia 29 de 
fevereiro de 2024 (último dia antes do início da Residência Médica em 2024) e cópia do parecer de 
credenciamento do PRM junto a CNRM, com a Solicitação de Pontuação Adicional, o ANEXO I deste 
Edital;  

 

5.4 Para obter a pontuação, o candidato deverá, preencher a Solicitação de Pontuação (ANEXO I) 
enviando juntamente com a documentação comprobatória no envio de Documentos para Avaliação 
Curricular. 
 

 5.5 Cabe ao candidato interessado em obter pontuação extra, observar todos os itens acima deste 
edital. Não cabe pedido posterior. 
 

 
Campo Mourão, 29 setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Dr Pérsio Achoa Claudino 
Coordenador COREME 
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